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§ 3 . ° — As disposições deste artigo não se aplicam ao consumidor. 
Artigo 11 — Nas demais infrações, para as quais não hajam sido pre

vistas penalidades específicas, a multa será aplicada até o máximo de 100 (cem) 
salários mínimos. 

§ 1.° — Em nenhuma hipótese, mesmo para aquelas em que hajam 
sido estabelecidas penalidades específicas, a multa será inferior ao valor de um 
salário mínimo e nem "será dispensado o pagamento do imposto devido. 

§ 2.° — Para os efeitos desta lei será considerado sempre o maior 
salário mínimo vigente neste Estado, à data da lavratura do auto de infração. 

Artigo 12 — Excluem-se do disposto nos artigos anteriores: 
1 — O pagamento espontâneo dos impostos sôbre vendas e consig

nações e sôbre transações fora da época prevista, caso em que o recolhimento 
será feito com as seguintes multas moratórias: 

a) — de 20% (vinte por cento) até 30 (trinta) dias da data previs
ta para o pagamento; e 

b) — de 50% (cinquenta por cento) depois de 30 (trinta) dias. 
II — O recolhimento espontâneo das parcelas mensais em atraso dos 

impostos sôbre vendas e consignações e sôbre transações feito pelos contribuin
tes sob regime de estimativa, terá a multa moratória de 10% (dez por cento); 
quando efetivado até 5 (cinco) dias após a época prevista. Vencido esse prazo, 
a multa moratória será de 20% (vinte por cento), sujeitando-se o débito à co
brança executiva, independentemente de notificação fiscal. 

Parágrafo único — Quando se verificar a existência de recolhimento 
com atraso, efetuado sem a multa moratória prevista no Inciso I deste artigo, 
será o contribuinte notificado a pagá-la no prazo de 15 (quinze) - dias na base 
de 100% (cem por cento) sôbre a importância do imposto, sob pena de ser a 
dívida cobi-ada executivamente. 

Artigo 13 — Picam revogados os "caput" dos artigos 37 da Lei 3.684, 
de 31-12-56, e o item I do artigo 9.o da Lei 7.951, de 2-7-63. 

• Artigo 14 — Nos casos de perda ou extravio de livro ou documento 
fiscal, poderá a autoridade fiscal notificar o contribuinte a comprovar o mon
tante das operações registradas, ou que deveriam ter sido registradas, no refe
rido livro ou documento, para efeito de verificação do pagamento do tributo. 

§ 1.° — Se o contribuinte recusar-se a fazer essa comprovação ou 
não puder fazê-la, e, bem assim, nos casos em que a mesma fôr considerada i n 
suficiente, o montante das operações será arbitrado pela autoridade fiscal pelos 
meios: a seu alcance, devendo o'imposto correspondente, deduzido o valor doa 
recolhimentos efetuados, à vista dos elementos existentes na repartição, ser pa
go np prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, sob pena de inscri-

• ção da dívida para cobrança executiva. 
§ 2.° — O pagamento dó tributo não elidirá a aplicação das pena- . 

íidades a que estiver o contribuinte sujeito. 
§ 3.° — O disposto neste artigo é aplicável, no que couber, aos ca

sos de exercício de atividades sem prévia inscrição na repartição competente. 
Artigo 15 — Passa a vigorar com a seguinte redação o § 2.o do ar

tigo 33 da Lei n . 3.684, de 31 de dezembro de 1956: 
"§"•2.° — "Verificado que o documento não foi emitido ou que foi 

emitido após a ação fiscal, exigir-se-á do remetente da mercadoria para efeito 
de liberação, independentemente do disposto no parágrafo anterior, o depósito 
correspondente a 5 (cinco) vezes o valor do imposto, em quantia nunca inferior 
ao mínimo da multa prevista para a infração". • 

Artigo 16 — Fica acrescentado dos seguintes parágrafos o artigo 33 da 
Lei n . 3.684, de 31 de dezembro de 1956: 

§ 3.o — Em se tratando de comerciante não inscrito, a liberação das 
mercadorias apreendidas só poderá ser feita mediante depósito de importância 
correspondente ao seu valor, em quantia nunca inferior ao mínimo da multa pre
vista para a infração. 

. S t o — Será condição para aceitação do depósito a declaração escri
ta do depositante, autorizando no ato a conversão em renda do Estado, da par
te do mesmo que corresponder à responsabilidade fiscal apurada, 30 (trinta) 
dias após o decurso do prazo para reclamação, defesa ou recurso de que não 
venha a valer-se". 

Artigo 17 — Passa a ter a seguinte redação o § 2.o do artigo 107 
do Livro I do Código de Impostos e Taxas: 

§, 2. o — Realizado o leilão, ̂ o produto da arrematação será destina
do a satisfazer o débito fiscal, inclusive'multas e acréscimos, e o saldo, se hou
ver, ficará à disposição do proprietário da mercadoria". 

Artigo 18 — As penalidades previstas nesta lei não se aplicam aos 
casos abrangidos pelas Leis n.os 8.233, de 17 de julho de 1964, e 8.975, de 23 de 
setembro de 1965. 

I Artigo 19 .— Mantidos os seus" parágrafos, passa a ter a seguinte 
redação o "caput" do artigo 95 da Lei n.o 2.844, de 7 de janeiro de 1937, mo
dificado pelo artigo 24 da Lei n.o 4.507, de 31 de dezembro de 1957: 

"Artigo 95 — Os tributos estaduais, bem como suas diferenças, acrés
cimos e multas, serão, quando inscritos para a cobrança executiva, acrescidos 
de 50% (cinquenta pór cento)". V 

Artigo 20 — Ficam cancelados os débitos decorrentes do não paga
mento do imposto sôbre vendas e consignações ém operações realizadas com leite 
cru ou pasteurizado, por usinas ou sociedades cooperativas, desde que o tributo 
tenha sido recolhido pelo menos uma vez, nos termos da Lei n.o 9.301, de 14 de • 
abril de 1966. 

Parágrafo único — O disposto neste artigo abrange as operações rea
lizadas a partir de" 15 de abril de 1966, inclusive, até a data da publicação da 
presente lei. 

Artigo 21 — Passa a ter a seguinte redação o artigo 7.o da Lei n.o 
9.299, de 14 de abril de 1966, retroagindo os seus efeitos a 16 de junho de 1966: 

"Art igo 7.o — F i c a m isentas do imposto sôbre vendas e consignações 
as operações de gado bovino, equino, suino, caprino, e ovino realizadas entre 
produtores criadores, recriadores, invernistas e particulares". 

Artigo ,22 — O disposto nos artigos 20 e 21 desta lei não autoriza 
a restituição das quantias de imposto e multas já recolhidas. 

Artigo 23 — O imposto sôbre vendas e consignações devido por ca-
tadores ou corápradof es ambulantes de resíduos e materiais usados (papéis, me
tais, vidros, plásticos etc.) será recolhido pelo estabelecimento comercial ou i n 
dustrial comprador, que extrairá a "Nota de Compra" e a lançará no "Registro 
de Compras" e no ''Registro de Pagamento por Verba" . 

Artigo 24 — Nos casos de fornecimento de material por empreiteiros 
ou construtores será devido o imposto sôbre vendas e consignações sôbre o to
tal da operação. 

Parágrafo único — Ressalva-se o previsto no § 4.0, do artigo l.o 
da Lei federal n.o 4.784, de 28 de setembro.,de 1965, caso em que o imposto será 
devido no lugar onde estiver situada a obra. 

Artigo 25 — Os débitos fiscais de qualquer natureza, relativos à 
cobrança e fiscalização dos impostos sôbre vendas e consignações e sôbre tran
sações, apurados por iniciativa fiscal, em qualquer época, desde que relativos a 
períodos até o mês de setembro do corrente exercício, poderão ser pagos até 31 
de janeiro de 1967, em tantas parcelas mensais, sucessivas e de igual valor, quan
tas as possíveis até o termo do prazo para o recolhimento parcelado, na forma ' 
que fôr estabelecido em regulamento. 

Artigo 26 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
salvo seus dispositivos penais, que vigorarão 15 (quinze) dias após sua publi
cação. • 

Artigo 27 — Revògam-se as disposições em contrário. 
- Palácio dos Bandeirantes, 23 de novembro de 1366. 

LAUDO N A T E L 
Antonio Delfim Netto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria -de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de Novembro de 1966. 

^ Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9547, DE 23 DÉ NOVEMBRO DE Í966 

Dispõe sôbre a fixação do efeitvo da Força Pública do Estado para o exercício de 
1966, e dá outras providências. ' 

0 Governador do Estado de São Paulor 
Faço saber que, nos termos dos .§§ 4.° e 5.° do artigo 22 da Consti

tuição Estadual, promulgo a seguinte le i : , - „„„ 
Artigo L° —- A Força Pública do Estado terá, no exercício de 1966, 

35.906 homens, distribuídos de acordo com os quadros de efetivos orçamentários 
pelas seguintes Unidades Administrativas: 

I — De Comando e Administração: 
Quartel General ' 
I I — De Tropa de Policiamento e Guarda: 
19 (dezenove) Batalhões Policiais: l.o B . P . "Tobias de Aguiar", 2.o, 

3.0, 4;0, 5.0, 6.0, 7.o; 8.0, 9.0, lO.o, 11.o, 12.o, 13.o, 14.o, 15.0, 16.0, 17.o, 18.o e 
19.o B . P , - - • • ' 

2 (dois) Grupamentos de Policiamento Independentes: 1.© e 2.0 G.P.I. _ 
1 (um) Batalhão de Guarda. (B.G. ) «" 
1 (um) Regimento de Cavalaria ("Regimento Nove de Julho') 
1 (uni) Corpo de Policiamento Florestal (C .P .F . ) 
1 (um) Cprpo de Policiamento Rodoviário (Ç.P.R.) • 
1 (um) Grupamento de Policiamento de Estradas de Ferro (G .P .E .F . ) 
7 (sete) Companhias Independentes (Cias. Inds.) e 

1 (uma) Companhia de Guarda (Cia. de Guarda). 
I I I — Serviços de Bombeiros: 
1 (um) Corpo de Bombeiro (C.B.) 
2 (dois) Grupamentos de Bombeiro (G.B. ) e 

. 1 (uma) Companhia Independente de Bombeiro (C . I .B . ) , ' 
IV — Serviços-Auxiliares: 
1 (um) Serviço de Transporte e Manutenção (S.T.M. ) 
1 (um) Serviço de Material Bélico (S .M.B. ) 
1 (um) Serviço~de Fundos (S.F.) 

, 1 . (um) Serviço de Engenharia cs.E. ) 
1 (um) Serviço de Intendência (S.I.) 
1 (um) Serviço de Comunicações (S.Com.) 
1 (um) Serviço Médico (S.M.) 
1 (um) Serviço Odontológico (S. Odont.) 
1 (um) Serviço Farmacêutico (S Farm.) 
1 (üm)- Serviço de Subsistência (S. Subs.) 
1 (um) Presídio Mil itar "Romão Gomes" ( P . M . R . G ) e 
1 (um) Corpo Musical (C.M. ) . 
V — órgãos de Ensino: 
1 (um) Centro de Formação e Aperfeiçoamento ( C . F A ) e 
I (uma) Escola de Educação Física íE.E.F.). 

. • " "Ar t igo 2.° — As Unidades Administrativas de que trata o artigo an
terior serão integradas pelos seguintes efetivos: '•• . . 

, T - Oficiais Combatentes: 
10 (dez) Coronéis 
32 (trinta e dois) Tenentes Coronéis 
53 (cinquenta e três) Majores 

223 (duzentos e vinte e três) Capitães 
221 (duzentos e vinte e um) Primeiros Tenentes 
338 (trezentos e trinta e oito) Segundos Tenentes 

46 (quarenta e seis) Aspirantes. 
II — Oficiais Auxiliares de Administração: 
22 (vinte e dois) Primeiros Tenentes 
56 (cinquenta e seis) Segundos Tenentes. 

III — Oficiais do Quadro de Saúde.— Médicos; 
1 (um) Coronel 
5 (cinco) Tenentes Coronéis 

17 (dezessete) Majores 
30 (trinta) Capitães -
40 (quarenta) Primeiros Tenentes. . 

IV — Oficiais do Quadro de Saúae — Farmacêuticos: 
1 (Tenente Coronel) 
1" (um) Major 
2 (dois) Capitães v 

7 (sete) Primeiros Tenentes 
V — Oficiais do Quadro de Saúde — Dentistas: 

1 (um) Tenente Coronel 
2 (dois) Majores 

13 (treze) Capitães 
26 (vinte e seis) Primeiros Tenentes 

V I — Oficiais do Quadro de Veterinária: 
1 (um) Major 
1 (um) Capitão 
2 (dois) Primeiros Tenentes • 

VI I — Oficiais do Quadro de Especialistas: 
1 (um) Coronel Capelão 
1 (um) Major Maestro Diretor do Corpo Musical 
1 (um) Capitão Maestro Subdiretor do Corpo Musical 

1 (üm) Primeiro Tenente Chefe de Secção ( C M . ) 
1 (um) Primeiro Tenente Capelão ' -
2 (dois) Segundos Tenentes Chefes de Secção ( C M . ) 
27 (vinte e sete) Segundos Tenentes Especialistas de' Policiamento 

Rodoviário 
VIII — Oficiais agregados com vencimentos: 
1 (um) Coronel 
1 (um) Coronel de Administração 

i (um) Tenente Coronel 
3 (três) Capitães 
1 (um) Primeiro Tenente , 
I (um) Segundo Tenente 
I X — Praças da Escola de Oficiais: 
294 (duzentos e noventa e quatro) Alunos Oficiais do C . F . O . 
148 (cento e quarenta e oito) Alunos Oficiais do C P . 

'. . - X — Praças Combatentes de Fi le ira: 
196 (cento e noventa e seis) Subtenentes 
350 (trezentos e cinquenta) Primeiros Sargentos 
825 (oitocentos e vinte e cinco) Segundos Sargentos -•• 
1757 (mil, setecentos e cinquenta e sete) Terceiros Sargentos 
3263 (três mil , duzentos e sessenta e três) Cabos 
24286 (vinte e quatro mil , duzentos e oitenta e seis) Soldados 
X I — Praças Escreventes: 
37 (trinta e sete) Subtenentes 
81 (oitenta e' um) Primeiros Sargentos 
106 (cento e seis) Segundos Sargentos 
269 (duzentos e sessenta e nove) Terceiros Sargentos 
X I I — Praças Especialistas de Policiamento Rodoviário: 
15 (quinze) Subtenentes . 

i 30 (tritna) Primeiros Sargentos 
70 (setenta) Segundos Sargentos 
165 (cento e sessenta e cinco) Terceiros Sargentos 

\ 300 (trezentos) Cabos 
X I I I — Praças Artífices ou Especialistas: 
98 (noventa e oito) Subtenentes 
264 (duzentos e sessenta e quatro) Primeiros Sargentos 
384 (trezentos e oitenta e quatro) Segundos Tenentes 
684 (seiscentos e oitenta e quatro) Terceiros Sargentos 

;'• 1091 (mil e noventa e um) Cabos 
[; Parágrafo único — O posto de Coronel Capelão, do Quadro de Espe-
I' cianstas, a que se refere o item VII, será transformado, na vacância, no de 
i Major Capelão. . " 

Artigo 3.° — As gratificações de função, na Força Pública, ficam f i 
xadas nas seguintes importâncias mensais: 

i I — Cr$ 46.900 (quarenta e seis mi l e novecentos cruzeiros) — Ins
petor, Chefe do Estado Maior, Ajudante Geral è Chefe do Gabinete do Comando; 

I I — Cr$ 37.850 (trinta e sete mi l e oitocentos c cinquenta cruzeiros) 
t — Comandante deUnidade e Chefe de Serviço, de provimento efetivo de Coronel 

ou Tenente Coronel, Coronel Capelão. Mi l i tar e Diretor de Planejamento; 
H l — Cr$ 29.800 (vinte e nove mil e oitocentos cruzeiros) — Coman -

• dante de Unidade Administrativa de provimento efetivo de Major, Ajudante de 
Ordens do Comando Geral e Assistente Mi l i tar ; 

IV — Cr$ 21.350 (vinte e um mil, trezentos e cinquenta cruzeiros) — . 
• Comandante de Unidade Administrativa.de provimento efetivo de Capitão e Co

mandante de Companhia Destacada ern> caráter permanente no Interior do 
Estado; e 

V — Cr$ 15.450 (quinze mil , quatrocentos e cinquenta cruzeiros) — 
Operadores do Equipamento Mecanizado do Serviço de Fundos e Motoristas do 
Comando Geral . 

Artigo 4.°— A gratificação de representação do Comandante Geral 
da Força Pública fica fixada em Cr$ 62.650 (sessenta e dois mil. seiscentos e 
cinqüenta cruzeiros). 

Artigo 5.° — Continua em vigor, até expressa disposição em contrá
r io, o estabelecido nos artigos 4.°, 7.°, 8.° e 9.° e respectivos parágrafos, da Le i n. 
8.311, de 25 de setembro de 1964. 

Artigo 6.° — As gratificações previstas no artigo 3.° desta lei e no 
artigo 4.° da Lei n. 8.311, dé 25 de setembro de 1964, serão percebidas, igualmen
te, quando os titulares das respectivas funções se encontrarem afastados por férias, 
gala, nojo, licença ou baixa ao hospital para tratamento de moléstia adquirida 
em consequência dó serviço. 

§ 1° — Fica vedada a percepção cumulativa das gratificações a que 
se refere este artigo. 

§ 2.° — Quando ocorrer acumulação das respectivas funções, preva
lecerá a gratificação de maior valor. 

Artigo 7.° — A despesa com a execução da presente lei correrá à conta 
do Código local n . 60 e Categorias Econômicas 3.1.1.1., 3.1.1.2. e 8.2.5.0. do 
orçamento. 1 

Artigo 8.° — Esta lei enfarará em vigor a partir dé 30 de outubro 
de 1966. 

I • Artigo 9.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio, dos Bandeirantes, 23 de novembro de 1966. " 

LAUDO N A T E L 
! João Paulo da Rocha Fragoso > 

• . Publicada na- Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 dé novembro de 1966; 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 
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